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Oanúncio,a15deOutubrode1990,daatribuiçãodo
Prémio Nobel da Paz a Mikhail Gorbatchov pela sua

contribuição para a pacificação da cena internacional foi re-
cebidocomironianaUniãoSoviéticae istoparaatendermos
apenasàsrarasapreciaçõespositivas,segundocontaumdos
mais lúcidos assessores do derradeiro presidente.

Àironiajuntaram-seosrelatóriosqueprontamenteoKGB,
dirigidoporVladimirKryuthckov,umdosconspiradoresdo
golpe fatal deAgosto de 1991,fez chegarao Kremlindando
contadorepúdiodamaioriadapopulaçãopeladistinçãocon-
cedida a“umtraidor”,um“vende-pátrias”.

Nas memórias de seis anos como assessor do secretário-
-geral do Partido Comunista,Anatoli Tchernaiev considera
mesmoqueoPrémiodeOslofoiumsinaldeque“ofeitohis-
tóricodeGorbatchov”começavaaserdevidamenteaprecia-
do no estrangeiro precisamente na altura em que na Rússia,
na Ucrânia,na Lituânia e por toda a União Soviética o chão
lhe fugia depois dos pés.

AdistinçãodeGorbatchovfoiumcasoemqueoComité
de Oslo distinguiu um estadista com o destino traçado, sem
que o Prémio pudesse valer-lhe como capital político,mas o
Nobel de 1990 marcou, também, a esperança de que o fim
da Guerra abrisse novas perspectivas para a resolução pací-
fica de conflitos.

Apazdepoisdaguerrafria
Desdeentão,independentementedasdiversasorientaçõespo-

líticas dos cinco membros do Comité eleitos pelo parlamen-
tonorueguês,oNobeldaPazfoiatribuídocomaintençãode
valorizar personalidades empenhadas em lutas incertas pela
democraciaedireitoshumanosoumesmoprocessosdeeman-
cipação nacional.

EstãonessecasoosPrémiosdeAungSanSuuKyi (1991),
Rigoberta Menchú (1992), Ximenes Belo e Ramos-Horta
(1996),ShririnEbadi (2003).

O Comité destacou também, numa linha mais tradicio-
nal,políticos envolvidos emnegociaçõesdepaz regionaisou
nacionais.

Entreospremiadosdoperíodopós-Guerra-Fria contam-
se,assim,NelsonMandelaeWilliamdeKlerk(1993),Yasser
Arafat,Shimon Peres eYitzhak Rabin (1994),John Hume e
DavidTrimble (1998),KimDae Jung (2000).

Campanhas pelo desarmamento voltaram igualmente a
ser distinguidas nos anos de 1995,Joseph Rotblat e as Con-
ferênciasPugwash,1997,JodyWilliamseaCampanhapara
ErradicaçãodasMinasAnti-Pessoais,bemcomoosesforços
daAgência InternacionaldeEnergiaAtómicaedoseudirec-
tor Mohamed El Baradei para utilização pacífica da indús-

tria nuclear,em2005.
Acções de mediação internacional e humanitária foram

contempladas nos Prémios concedidos aos Médicos Sem
Fronteiras (1999),à ONUea KofiAnnan (2001) ea Jimmy
Carter (2002).

A grande novidade dos últimos anos tem sido,no entan-
to, o alargamento da noção de esforço de paz a actividades
que ultrapassama prevenção e mediação de conflitos arma-
dos,a acção humanitária oua defesa de direitos humanos.

Osprecedentesde1949,comconsagraçãodoescocêsBoyd
Orr,primeirodirector-geraldaOrganizaçãoparaaAgricultu-
raeAlimentação(FAO),ede1970,quandooComitédeOslo
galardoouopaidaRevoluçãoVerde,onorte-americanoNor-
manBorlaug,foramdois casos isoladosquenãopuseramem
causaaorientaçãotradicionaldoComitédeOslodesde1901.

Um prémiocadavezmaisabrangente
OsPrémiosàecologistaquenianaWangariMaathai,em2004,
destacando em particular o seu contributo ao“desenvolvi-
mento sustentado”e o combate à desflorestação, e, no ano
passado,aoGrameenBankdeMuhammadYunuspela“cria-
ção de oportunidades de promoção económica e social dos
pobres e das mulheres, em particular”, representam, contu-
do,umalargamento significativo do“conceito de paz”.

A sustentabilidade social, económica e ambiental passou
aser tidapeloComiténorueguêscomofactorderelevopara
a pacificação de sociedades emcrise.

Este ano, numa altura em
que estão em negociação pro-
gramas de combate ao aqueci-
mento global, nomeadamente
aConferênciadaONUagenda-
daparaBaliemDezembro,éas-
simnaturalqueasquestõesam-
bientais possam vir a ser con-
templadascomoNobeldaPaz.

Peloseuimpactomediático
destaca-se a candidatura con-
junta de Al Gore,“o homem
que ia ser presidente dos Esta-
dosUnidos”,edaactivistainuit
canadiana Sheila Watt-Clou-
tier,mas personalidades como
o “Papa Verde”, o Patriarca
EcuménicodeConstantinopla,
Bartolomeu I, também pode-
rão sergalardoadas.

Novasáreascomoapreven-
ção, combate ao terrorismo e
protecção de direitos cívicos,o
controlodanatalidadeouaapli-
cação para campanhas de paz
de tecnologias de ponta são de

momento demasiado genéricas e problemáticas para reunir
consensonoComitédeOslo,apesardolutacontraonarcotrá-
ficopoderviramerecerumNobelacurtoprazo.

Nasvertentestradicionaisdemediaçãoouintervençãohu-
manitária os conflitos do Darfur,do Médio Oriente,doAfe-
ganistão, Caxemira, do Sri Lanka ou do Kosovo oferecem
ampla margemde escolha ao Comité norueguês.

AumanodosJogosOlímpicosdePequimasquestõesam-
bientaisededireitoshumanosnaChinasão,igualmente,uma
aposta possível do Nobel da Paz, sem esquecer figuras e or-
ganizações empenhadas em reformas democráticas na Rús-
sia ouemCuba.

Das181nomeações,entreasquais46organizações,queo
Comité de Oslo acolheu para o ano de 2007,poderá sair um
Prémio relativamente consensual ou controverso,mas,a con-
firmarem-seasnovastendências,asquestõesdoambientemais
cedooumais tardeterãoaconsagraçãodeumNobeldaPaz.
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Uma interrogação que amiúde se coloca com referência
à administração das SA é a de saber a quem cabe

determinar o reconhecimento e determinação de poderes
executivos.

Há que recordar que, até há bem pouco tempo, a lei não
distinguia administradores executivos de administradores
não executivos, embora a prática societária o fizesse, com
base na presença quotidiana de alguns administradores
na sociedade e na gestão efectiva da mesma e simples
participação de outros nas reuniões (formais)
da administração.

Com a reforma societária de 2006, essa diferenciação
passou a poder ser institucionalizada nos modelos
de governação clássico e anglo-saxónico.

Com efeito, nas sociedades que se estruturam em
conselho de
administração
e conselho fiscal
(ou fiscal único),
como é o caso da PT,
é possível, na linha
do que a prática
já vinha fazendo,
distinguir
administradores
executivos, a quem
compete a gestão
corrente da
sociedade –
e que integram
normalmente um
sub-órgão próprio
(a comissão
executiva) –
daqueles que não
assumem funções
executivas,
limitando-se a ter

a obrigatoriedade de acompanhar pontualmente a vida
da sociedade, participando nas reuniões plenárias do órgão
de administração. Isto, sem prejuízo da competência
do conselho ser sempre cumulativa, já que a eventual
delegação de poderes não a exclui.

Nas sociedades que adoptam o modelo anglo-saxónico
– como sucede com o BPI –, o CA compreende um órgão
autónomo, a Comissão de Auditoria, formado
necessariamente por administradores não executivos e com
funções duplas de fiscalização e gestão da actividade
societária. No âmbito e com referência aos administradores
que não integram essa Comissão, a prática portuguesa tem
vindo a aceitar a coexistência de administradores executivos
– que integram uma CE – e não executivos, diversamente
do que acontece nas sociedades norte-americanas, mas
em observância do alargamento legal da estrutura típica
tradicional ao modelo anglo-saxónico.

Quem distribui aos administradores pelouros e funções
e, consequentemente, lhes atribui e reconhece, ou não,
poderes executivos é o Conselho de Administração,
no seu conjunto. Para o efeito, deverá apenas respeitar
os administradores que, eventualmente, tenham sido eleitos
ao abrigo das regras de tutela das minorias, aos quais terá
de ser atribuído um estatuto similar aos demais.

Moral da história (que não a ética): manda quem pode,
obedece quem deve.
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